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CONSTRUINDO COM IGUALDADE 
UMA SANTANA MEU-IOR PARA TODOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 

Avenida São João, 1668, Centro -CEP: 64.615-000 

Santana do Piauí - PI 

li - Avaliar, continuamente, a qualidade do objeto contratado, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

Ili -Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativa 

ao objeto contratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° • Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI (PI), 

28 DE AGOSTO DE 2025. 

ADONALDO 
GONÇALVES 
DE SOUSA 

Assinado de forma digital 
por ADONALDO 
GONÇALVES DE SOUSA 
Dados: 202S.08.28 
17:04:23 -03'00' 

Adonaldo Gonçalves de Sousa 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA DE 10: 7 AC8B3B3F4394 

SANTANA ESTADO DO PIAUI 

DO PI A 1u1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 

~ Aven1do soo João 1668 Centro • CEP 64 615•000 

~~~~~:~TOOO• Senlene do P1eur - PI 

PORTARIA PMS Nº 227/2025, OE 28 DE AGOSTO OE 2025. 

" DESIGNA SERVIDORA PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO OE CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI, ESTADO DO PIAUI , 

o Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 

Lei Orgênica do Município, 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações dos titu lares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da 

execução referente ao Contrato do Pregão Ele trõnlco n • 043/2025, conforme o disposto no 

art. 117 de Lei 14.133 de01 de abril de 2021, tendo comoobje loconl ratual "CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO 

DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS 

SECRETARIAS 00 MUNICIPIO OE SANTANA DO PIAUI-PI." 

RESOLVE : 

Art. 1° • Designar a servidora MA.RIA EDUARDA OE SOUSA LEAL, 

inscrita no CPF n º 052.309.633--01 , para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

Art. 2" - Determinar que a fisca l ora designada devera: 

1 - Zelar pelo fiel cumprim ento do contrato, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou dos defeitos observados. e . submeter aos seus superiores. em tempo hábil , as 

decisões e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lel; 
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li - Avaliar, continuamente, a qualidade do objeto contratado, em 

periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 

eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 

estabelecidas; 

Ili - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativa 

ao objeto contratado, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4' - Revogam-se todas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ (PI), 

28 DE AGOSTO DE 2025. 

ADONALDO 
GONÇALVES DE 
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Adonaldo Gonçalves de Sousa 
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PORTARIA PMS Nº 228/2025, DE 28 DE AGOSTO DE 2025. 

" DESIGNA SERVIDORA PARA 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DE CONTRATO". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA 00 PIAUI, ESTADO 00 PIAUI . 

o Sr. Adonaldo Gonçalves de Sousa, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a 

Lei organica do Munlclplo, 

CONSIDERANDO que ao Chefe do Executivo compete decidir sobre as 

nomeações dos titulares dos cargos que compõem a estrutura organizacional da Prefeitura 

Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de fiscal para acompanhamento da 

execução referente ao Contrato do Pregão Eletrônico n º 044/2025, conforme o disposto no 

art. 117 de Lei 14.133de 0 1 de abril de 2021 , tendo como objeto contratual " CONTRATAÇÃO 

OE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS DE BANDA 

LARGA FIXA PARA ACESSO À INTERNET, COM OS REQUISITOS MINIMOS DE 

VELOCIDADE DE DOWNLOAD E UPLOAD, MODEM (CERTIFICADO PELA ANATEL}, 

INSTALAÇÃO, SERVIÇO OE ATENDIMENTO 24H, SEM LIMITAÇÃO DE TRÁFEGO OE 

DADOS PARA DOWNLOAD E UPLOAD PARA A PREFEITURA MUNICIPAL E 

SECRETARIAS DE SANTANA 00 PIAUI - PI". 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora MARIA EDUARDA DE SOUSA LEAL, 

inscrita no CPF nº 052.309.633-01 , para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 

contratado. 

Art. 2° - De terminar que a flscal ora designada devera: 

AOONALOO 
GONÇALVES 
DE SOUSA 
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CONSTRUINDO COM KliUALDADli 
UMASANTANAMIU.HO'tJl'ARATOOOS 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Avenida São João, 1668, Centro • CEP: 64.615-000 

Santana do Piauí - PI 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO NO 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 284/2025 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEÇ(Al (ZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO PE MANlJTt~NCÃO PE I INHAS Tfl EEÔNlfAS FIXAS PARA A PRlffEITIJBA 

MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNJCÍPJO DE SANTANA DO PJAUÍ-PJ" 

TERMO DE HOMOLOGJ!ÇÃO 

De acordo com o Procedimento Licitatório Pregão Eletrônico no 043/2025, referente à 

"CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECJAJ (ZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERYJÇP DE 

MANUTENÇÃO PE IINHAS Tfü EEÕNICAS FIXAS PARA A PBEEEITllRA MUNICIPAi E 

SUASSEÇRETARIAS DO MUNJÇjPJO DE SANTANA DO PIAUi-PI" realizado pelo Pregoeiro 

e Equipe ele Apoio da Prefeitura Municipal de Santana do Piauí - PI, nomeados pela Portaria 

n 2 013/2025, publicada em 15 de janeiro de 2025, HOMOLOGO o resultado do certame 

em tela, em favor da empresa: VIRTEX TELECOM LTDA (VIRTEX TELECOM), inscrita no 

CNPJ sob o nº 05.439.562/0001-50, com o valor de 04 PARCELAS MENSAIS DE RS 

3.490,00 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E NOVENTA REAIS) , TOTALI ZANDO NO VALOR 

RS 13.960,00 (TREZE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) ANUAL, t udo em 

conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Lei n2 14.1a3/2021 

e suas disposições legais. 

Santana do Piauí • PI, 28 de agosto de 2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PE: Nº: 043/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 284/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO: 043/2025 

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DE LINHAS TELEFÔNICAS FIXAS PARA A 

PREFEITURA MUNICIPAL E SUAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE SANTANA 

DO PIAUÍ-PI." 

CONTRATANTE: PRisFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUÍ - PI. 

CNPJ: 41.522 .137/0001 -93 

CONTRATADO: VIRTEX TELECOM LTDA (VIRTEX TELECOM) 

CNPJ; 05.439.562/0001-50 

VALOR: 04 PARCELAS MENSAIS DER$ 3. 490,00 (TRl!:S MIL, QUATROCENTOS 

E NOVENTA REAIS), TOTALIZANDO NO VALOR R$ 13.960,00 (TREZE MIL, 

NOVECENTOS E SESSENTA REAIS) ANUAL. 

FONTE DE RECURSOS: 500. ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39. 

VIGÊNCIA: A PARTI R DA ASSINATURA DO CONTRATO ATil: 31 Dls DEZEMBRO 

DE 2025. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 28 DE AGOSTO DE 2025. 

JONIELDON ROCHA ~~17i~~E~~~~~~1ª' 
RODRIGUES:900241 RODRIGUES,90024184349 

84349 ~;~:.=2025.08.2815:59:23 

Jonieldon Rocha Rodrigues 
Pregoeiro 

ID: 943B32352COC4 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 

Avenida SQo JoQo,1668, Centro - CEP: 64 .615-000 

Santana do Piauí - PI 

PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔN ICO Nº 014/2025 

PH.OCJ::SSO ADM I Nl~-ntATIVO N" 286/2025 

ODJL'TO: -cnNIHATAÇÃO PII l'MPHFSA 13 :':iPIICJAI IZAllA PARA PORNEPMlfNIO PUS Sl1BYICOS IW DANDA 

I ABGA FIXA PARA ACESSO À INTEBNfIT COM OS BEQIIISITOS MÍNIMOS DEVEI OCIQADE DE DOWNI OAD 6 

llPI OAD MODEM CCEBTIEICAPQ PE I A ANATEI l INSTAI ACÃO SEBYICO PE ATENPIMENTO 21H SEM 

I IM ITACÃO PE TllÁfEGO DE PAPOS PARA DOWNI OAD E UPl OAP PARA A PHEfEJTlHlA MUNIC!PAl E 

SECBFTABIAS Pf SANTANA PO PMll i • P I-

TERMO OE HOMOLOGAÇÃO 

De ltcurdu cu m u l' rocedimenlu Licihttório l'regão t:h:lrônico n ° 044/2025, re fere nte à · q1NTIIATACÃO Dt' 

EMPRESA ESPf'.CJA I !ZADA PARA FORNECIMENTO nas SEBYICOS OE DANDA I ARGA FIXA PARA ACESSO À 

INTERNET COM OS BEQWS!TOS MfNIMOS DE YEI OCIQADE DE DOWNI OAD E IIPI OAO MODEM 

(CERTlflCAPO PELA ANATELl INSTALAÇÃO SERYICO DE ATENDIMENTO 24H SEM ! IMITA~ 

TllÁfEGO PI;; PAPOS l'AHA DOWNLOAD t· lJPI OAU PAHA A PH.t;;ftlTlJH.A MlJNlflPAL e: St=CIUrrAJUAS ot· 
SANTANA PP PIAUÍ• P I- reallz.'1do pe lo Pregoeiro e Equ ipe de Apolo da Preteltura Municipal de Santana do Pia uí 

- PI, nome.idos p e l.i Portarl:i n 11 01.3/2025, publl c.id.i em 1 5 de Jane iro de 2025, HOMOl,OGO o resu ltado do 

certmnc c:m h:fo, 1: m fovur d ;, 1:mpn:s;,: VI RTF.X TE l.,F.COM l,TOA (VIRTEX TE l.,F.COM), inscríl it n.-, C:NPJ St'lh 11 11"' 

OS.439.562/0001 -SO, com o valo,· ele: ITEM 1 STTOB PE I IC!TACÕES E CONTRATOS· 01 (quat.-o) pan:elas 

mensais de RS 263,00 (duzt.-otos e sessenta e três rea is), totalizando no va lor de R$ 1.052.00 (um mil e cinquenta 

e dois rea is) a nual.: ITEM 2 - SECRETARIA MllNIClPAI PE AGBICIJI TUBA· 04 (quatro) parcelas mensais de RS 

263.00 (du-u!ntos e sessenr.1 e tr~s re:ll sJ, tõt.1ll:>~1 ndo no v:tlnr de RS 1.052,00 (um mil e clnquent.'1 e dois rea\sJ 

;rnu;1I: ITEM 3 - YIGII.ÂNCIA SANITÁRIA OOSAl.,_04 (quntro) parce las mensnis de R$ 263,00 (du7.entos e sessenta 

e três rcuis), totali:wndo 110 valur de H$ 1.052,00 (urn mil e ci11que11li.1 e d uis reais) a 11ult l; ITEM 4 - St'CKH'l'A[UA 

MIINICJrAI Dt' ASSISTfNPA SOCEAI · 04 (quatro) paredas m e nsais de ll$ 263,00 (duzentos e ses.senta e Lrt!s 

reais), tobl li:r.ando no valor d e RS 1.052,00 (um mll e cinquenta e doi s rea is) anual; ITEM 5 - CANSEI HO 

IJJ..'.I..E.1..04 ((ll•atro ) parce la s m e ns..'11s de RS 263.00 (duze ntos e sesse nta e tres re;"lis), totallz..,ndo no va lor de 

RS 1.052.00 (um 111H e cinquenta e doís n:.· tiis ) a nua l: ITEM 6 - CRAS· 0'1 (quatro) parecias mcnsois de R$ 263,00 

(duzentos e sessenta e três reai.s), tota li za ndo no valo r de ll$ 1.052,UO (um mil e c inquenta e dois reais) a nu~1I; 

ITEM Z - SECRUTABIA MUNICIPAi PJf SAÚDU ISllBYIPOR)· 04 (quatro) parcelas mensais de R$ 300,00 

(1-rezen tos e nhén t;:i s re:11.~). 1.Q1·;1llz~1ndn no v::1ln ,·de RS 1.520,00 (um mll, qulnheni-ns e vinte re:1;l s) :rnu:d; l1JlM.._Q 

parcelas mensais de HS 800,00 (oitocentos reai s ), totalizando no va lor de RS 3.200,00 (três mil e duzentos reais} 

anual · ITEM:9 -PREFEITURA MUNICIPAi (SEDE ADMINISTRATIVA) -SECRETARIA DE FINANÇAS· 04 (qu.1tro) 

parcek1s mensais de R$ 380.00 (trezcntos e oitentas reais). totalizando no volor de R$ l.S20.00 (um mil. 
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quinhentos e vinte r e;1is) ;1n ual; ITF:M tn - SECRETARIA OE EDUCAÇÃO (SEBYIDOB)· 04 (quatro) p;1n;elos 

mensais de R$ 380,00 (trezentos e oi tentas reais), totalizando no valor de R$ l.520,00 (um mil. quinhentos e vinte 

rea is ) anual; ITEM 11 - ESCOJ.A MUNICIPAi. SEVERO MARIA E\Ja◄ÁI 10· 04 (quan·o) parcelas mensa is de RS 

263,00 (duzenlos e sc::sscn t"a e três reais). tot.1li:arndo no valo r de R$ 1.052,00 (um mil e c inquenta e dois reais) 

anm1I; IXE"M 12 -ESCOi A MUNICIPAi l'HOfESSOH PASCAi BOOGE'.S I fi'AI • 04 (quatro) parcelas mensais de ns 
263,00 {duzentos e sessent.1 e três reais), totall1.ando no v.1 lor de R$ 1.052,00 (um mil e c inquenta e dois reais) 

anual; ITEM 1 J -CRECHE MIINICIPAI TIA I OIJBDES DIAS· 04 (quatro) parcelas mensais de R$ 263,00 (duzentos 

e sessenta e três 1·eais), tota lizando no valor de RS 1.052,00 {um mil e cinquenta e dois 1·cais) anual;~ 

ESCOi A MUNICIPAi FUTURA 01· 04 (qua tro) parecias mensa is Jc R$ 263,00 (Juzentos e sessenta e três reais), 

totaliza ndo nu valor de R$ 1.052,00 (um mil e cinquenta e dui.s reais) :mual; ITfM JS - ESCOl A MIINIClPAl 

fllTIJBA 02' 04 (quatro) parcelas mensais de R$ 263,00 (duzentos e sessenta e t rês reais), totall1,.'1ndo no valor 

de RS 1.052.00 (um mll e cinquenta e d o is reais) anua l: lIEM.J...6-=..ES_™-M..U.Nl.CIPAl EIITIJRA QJ:_04 (quatro) 

parcclns mensai s de R$ 263.00 (duzentos e sessenta e tres reais). total\z.mdo no va lor de RS 1.052.00 (um mll e 

cinquenta e dois reais) unual; ITEM 17 IJRS POVOADO RADRO· 04 (quatro) parecias mensais de R$ 263,00 

(d uze ntos e sessenta e três reais), totalizando nn va lor f)F. RS 1.052,00 (um mil e ci nque nta e dni.s reais) a nual; 

IT FM JH - IIUS POVOADO I AGOA SECA· 114 (q11:1tro) p:1rce l;ui: mem::1is rle Jt$ Zf.3,11 11 (d11ze nros e sessent:1 e tr~s 

reais). tota li zando no valor de RS 1.052,00 (um mil e cinquenta e do is reais) anua l; ITEM 19 - 1185 POVOADO 

LAGOA DOS MARCELINOS· 04 (quatro) parcelas mensais de R$ 263,00 (duzentos e sessenro e trê s reais), 

tot;_-illz~mdo no v;,1\or de R$ 1.052,00 (um mil e clnquent.i e do is re.iis) anual ; ITEM 20 - lJBS FUTURA 01· 04 

{quntro ) parcelas mensais de R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três reais), totalizando no valo r de RS 1.052,00 

(um mil e d nf.lUt:nta t: duis l'eltis) anual; ITEM 21 - IIBS fllTIJRA 02· 04 (quatru) parcelas mensais <le R$ 263,00 

(duzentos e sessenta e lrê.s reais), totalizando no valor de RS 1.052,00 (um mil e cinquenta e dois re.tis) anual; 

ITEM 22 - IJOS flJTlJRA 03· 04 (quatro) pan:elas mensais DE R$ 263,00 (duzentos e sessenta e três reais), 

totallz.indo no va lor de R$ 1.052,00 (um mil e cinquenta e doi s reais) anual; ITEM 23 - UBS ISMC - SEDE; 04 

{quatro) parcelas mensais de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). totalizando no valor de R$ 1.520,00 (um mil, 

qui nhentos e vinte reais) anual: ITEM 24- OlJYIPOBIA MUNICIPAi · 04 (quatro) partclas mensais de R$ 263,00 

(duzentos e sessenta e três reais), totalizando no valor de ll$ 1.052,00 (um mil e cinquenta e dois reais) anual; 

1.U""-..=-=..l!I.O""-"C!..!>JO!.ldlli.lJi.!ll.!.!l.-"'.'-"''-""!JJC!Ll..=!WLW.!a>,'CJ04 (quatro) p;:"1rcelas m e nsais de R$ 263.00 

(duzentos e sesse nrn e tr~s reais), tota ll z..'1 ndo no valor de R$ 1.052,00 {um mil e clnquenrn e dois reais) a nual, tudo 

cm conformidade com os documentos constantes nos autos, nos termos da Le i n° 14. 133/2021 e suas di sposições 

legais. 

Santan3 do Pi.iul • PI. 28 de agosto de 2025. 
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